
 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 480, DE 2013  

Acrescenta artigos à Lei n° 7.210, de 11 de julho de 
1984 (Lei de Execução Penal), para dispor sobre a 
revista pessoal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º  A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a vigorar acrescida 
dos seguintes artigos: 

Art. 86-A A revista pessoal, a qual devem se submeter todos que 
queiram ter acesso ao estabelecimento penal para manter contato 
direto ou indireto com pessoa presa ou ainda para prestar serviços, 
ainda que exerçam qualquer cargo ou função pública necessária à 
segurança de estabelecimentos penais, será realizada com respeito à 
dignidade humana, sendo vedada qualquer forma de desnudamento, 
tratamento desumano ou degradante. 

Parágrafo único. A revista pessoal deverá ocorrer mediante uso 
de equipamentos eletrônicos detectores de metais, aparelhos de raio-x 
ou aparelhos similares, ou ainda manualmente, preservando-se a 
integridade física, psicológica e moral da pessoa revistada e desde que 
não haja desnudamento, total ou parcial. 

Art. 86-B Considera-se revista manual toda inspeção realizada 
mediante contato físico da a mão do agente público competente sobre 
a roupa da pessoa revistada, sendo vedados o desnudamento total ou 
parcial, o uso de espelhos e os esforços físicos repetitivos, bem como  
a introdução de quaisquer objetos nas cavidades corporais da pessoa 
revistada. 
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§ 1º A retirada de calçados, casacos, jaquetas e similares, bem 

como de acessórios, não caracteriza o desnudamento. 

§ 2º A revista manual será realizada por servidor habilitado e 
sempre do mesmo sexo da pessoa revistada, garantindo-se o respeito 
a  dignidade humana. 

§ 3º A revista manual será realizada de forma individual, e, caso a 
pessoa a ser revistada assim o deseje, poderá ser realizada em sala 
apropriada apartada do local da revista eletrônica e sem a presença de 
terceiros. 

§ 4º A revista pessoal em crianças ou adolescentes deve garantir 
o respeito ao princípio da proteção integral da criança e do 
adolescente, sendo vedado realizar qualquer revista, sem a presença e 
o acompanhamento de um responsável. 

Art.86-C Admitir-se-á a realização de revista manual nas 
seguintes hipóteses: 

I – o estado de saúde ou a integridade física impeça que a pessoa 
a ser revistada se submeta a determinados equipamentos de revista 
eletrônica; 

II – após confirmação da revista eletrônica, subsistir fundada 
suspeita de porte ou posse de objetos, produtos ou substâncias, cuja 
entrada seja proibida. 

§ 1º Os casos previstos no inciso I deverão ser comprovados 
mediante laudo médico ou registro de identificação de uso de algum 
aparelho médico. 

§ 2º O laudo médico previsto no § 1º deverá ser expedido em até 
cento e oitenta dias antes da visita, exceto quando atestar enfermidade 
permanente. 

Art. 86-D. Caso a suspeita de porte ou posse de objetos, 
produtos ou substâncias, cuja entrada seja proibida, persista após o 
uso de equipamento eletrônico ou a realização de revista manual, ou 
ainda o visitante não queira se submeter a esta, a visita poderá ser 
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realizada no parlatório ou em local assemelhado, desde que não haja 
contato físico entre o visitante e a pessoa presa. 

Parágrafo único. Na hipótese do caput, será lavrada ocorrência 
em documento próprio com a assinatura do agente público 
responsável, do visitante e de duas testemunhas, entregando-se a 
respectiva cópia ao interessado. 

Art.2º Esta Lei entra em vigor seis meses a partir de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No sistema penitenciário brasileiro, o desrespeito aos visitantes 
de pessoas presas tem persistido, não obstante a evolução constitucional do respeito às 
garantias individuais. 

É de Carlos Roberto Mariath o estudo intitulado Limites da revista corporal 
no âmbito do sistema penitenciário(2008), que nos explana: 

 
“o Estado, na ausência de lei que discipline o tema, tem-se voltado, 
agora não mais contra seu "inimigo", mas contra os familiares e amigos 
deste, impondo-lhes procedimentos medievais de revista corporal por 
ocasião das visitas em estabelecimentos penais, tudo em nome da 
(in)segurança.” 

É certo que a revista pessoal realizada em visitantes, no âmbito dos 
estabelecimentos prisionais, visa a impedir a entrada de objetos não permitidos, como 
armas, drogas, explosivos, pois colocam em risco a segurança do estabelecimento e a 
vida dos presos e dos agentes públicos. 

A regra deveria ser a revista pessoal indireta, ou seja, aquela que não tenha 
contato físico entre o agente público revistador e o revistado, realizada por meio de 
aparelhos de detectores de metal ou similares. E, somente em casos de fundada suspeita 
e em casos excepcionais seria permitida a revista direta, manual, superficial, realizada 
sobre a roupa do revistado. 
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Porém, não é o que se observa nos estabelecimentos penais espalhados 

pelo Brasil, uma vez que há a imposição de revista íntima nos visitantes de presos, com 
desnudamento total, toque nas genitálias e esforços físicos repetitivos. Esse 
procedimento baseia-se na probabilidade de o visitante portar materiais, objetos ou 
substâncias proibidos.  

Diante dessas distorções, já veio a lume a Lei nº 10.792, de 1º de dezembro 
de 2003, que prevê a revista pessoal indireta no seu art. 3º, verbis: 

 “os estabelecimentos penitenciários disporão de aparelho 
detector de metais, aos quais devem se submeter todos que queiram 
ter acesso ao referido estabelecimento, ainda que exerçam qualquer 
cargo ou função pública.”  

Entretanto, o Relatório sobre mulheres encarceradas, elaborado pelo Grupo 
de Estudos e Trabalho Mulheres Encarceradas - composto por entidades da sociedade 
civil, levado à Comissão Interamericana de Direitos Humanos e citado por Mariath, trata a 
revista pessoal como revista vexatória: 

“extremamente humilhante uma vez que em muitas unidades se 
exige que as roupas sejam totalmente retiradas, os órgãos genitais 
manipulados e até revistados, há obrigação de realizar vários 
agachamentos, independentemente da idade avançada do(a) 
visitante.” 

O mencionado Relatório afirma ainda:  

“em face da tecnologia disponível, não há mais razões para 
tamanha arbitrariedade, destacando que a realização desse tipo de 
revista pessoal atua como instrumento de intimidação, uma vez que o 
próprio Estado informa que o número de apreensões de objetos 
encontrados com visitantes em vaginas, ânus ou no interior de fraldas 
de bebês é extremamente menor daqueles encontrados nas revistas 
realizadas pelos policiais nas celas, indicando que outros caminhos ou 
portadores, que não são os visitantes, disponibilizam tais produtos para 
os presos.”  

Por outro lado, o Manual para servidores penitenciários elaborado pelo 
Centro Internacional de Estudos Penitenciários (International Centre of Prison Studies), 
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fruto da parceria entre a Embaixada do Reino Unido e o Departamento Penitenciário 
Nacional, do Ministério da Justiça do Brasil, assinala que nos procedimentos adotados 
para revista: 

“devem reconhecer que os visitantes, eles mesmos, não estão 
presos e que a obrigação de proteger a segurança da penitenciária 
deve ser ponderada frente ao direito dos visitantes à privacidade 
pessoal. 

(...) os servidores penitenciários também podem representar uma 
ameaça à segurança mediante o contrabando de material ou objetos 
proibidos ou ilegais para dentro da penitenciária. Eles também devem 
estar sujeitos a procedimentos de revista apropriados. Tais 
procedimentos também devem tornar menos provável que os 
servidores penitenciários sejam colocados sob pressão por presos e 
outros para introduzirem na prisão itens proibidos.” 

Em relação às crianças e adolescentes, cumpre notar que o disposto nos 
artigos 15, 17 e 18 da Lei nº 8.069, de 13 julho de 1990 (Estatuto da Criança e 
Adolescente), determina que a todos cabe o dever de zelar pela sua dignidade, bem como 
por qualquer outro direito previsto na Constituição Federal, motivo pelo qual a revista 
pessoal deve sempre ser realizada respeitando-se essas garantias.  

Em face dessas considerações, conclamamos os ilustres Pares, para 
aprovação deste projeto, que, transformado em lei, aperfeiçoará a Lei de Execução Penal, 
visto que a revista preventiva de visitantes de presos não pode ultrapassar a 
superficialidade, sob pena de afrontar o princípio fundamental de respeito à dignidade da 
pessoa humana. 

Sala das Sessões,  

 

 
Senadora ANA RITA  

 
 
 
 
 



 6
LEGISLAÇÃO CITADA 

 
LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984. 

 Institui a Lei de Execução Penal. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
Do Objeto e da Aplicação da Lei de Execução Penal 

Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou decisão 
criminal e proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado e do 
internado. 
Art. 2º A jurisdição penal dos Juízes ou Tribunais da Justiça ordinária, em todo o Território 
Nacional, será exercida, no processo de execução, na conformidade desta Lei e do 
Código de Processo Penal. 
Parágrafo único. Esta Lei aplicar-se-á igualmente ao preso provisório e ao condenado 
pela Justiça Eleitoral ou Militar, quando recolhido a estabelecimento sujeito à jurisdição 
ordinária. 
Art. 3º Ao condenado e ao internado serão assegurados todos os direitos não atingidos 
pela sentença ou pela lei. 
Parágrafo único. Não haverá qualquer distinção de natureza racial, social, religiosa ou 
política. 
Art. 4º............................................................................................................... 
............................................................................................................................................... 
Art. 86. As penas privativas de liberdade aplicadas pela Justiça de uma Unidade 
Federativa podem ser executadas em outra unidade, em estabelecimento local ou da 
União. 
§ 1o A União Federal poderá construir estabelecimento penal em local distante da 
condenação para recolher os condenados, quando a medida se justifique no interesse da 
segurança pública ou do próprio condenado. (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003) 
§ 2° Conforme a natureza do estabelecimento, nele poderão trabalhar os liberados ou 
egressos que se dediquem a obras públicas ou ao aproveitamento de terras ociosas. 
§ 3o Caberá ao juiz competente, a requerimento da autoridade administrativa definir o 
estabelecimento prisional adequado para abrigar o preso provisório ou condenado, em 
atenção ao regime e aos requisitos estabelecidos. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 2003) 

 CAPÍTULO II 
Da Penitenciária 

Art. 87. A penitenciária destina-se ao condenado à pena de reclusão, em regime fechado. 
Art. 88. .................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 

 Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

Título I 
Das Disposições Preliminares 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  
Art. 2º 
.............................................................................................................................................. 
................................................................................................................................................
........ 

SEÇÃO IV 
Da Assistência Jurídica 

Art. 15. A assistência jurídica é destinada aos presos e aos internados sem recursos 
financeiros para constituir advogado. 
Art. 16. As Unidades da Federação deverão ter serviços de assistência jurídica, integral e 
gratuita, pela Defensoria Pública, dentro e fora dos estabelecimentos penais. (Redação 
dada pela Lei nº 12.313, de 2010). 
§ 1o As Unidades da Federação deverão prestar auxílio estrutural, pessoal e material à 
Defensoria Pública, no exercício de suas funções, dentro e fora dos estabelecimentos 
penais. (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010). 
§ 2o Em todos os estabelecimentos penais, haverá local apropriado destinado ao 
atendimento pelo Defensor Público. (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010). 
§ 3o Fora dos estabelecimentos penais, serão implementados Núcleos Especializados da 
Defensoria Pública para a prestação de assistência jurídica integral e gratuita aos réus, 
sentenciados em liberdade, egressos e seus familiares, sem recursos financeiros para 
constituir advogado. (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010). 

SEÇÃO V 
Da Assistência Educacional 

Art. 17. A assistência educacional compreenderá a instrução escolar e a formação 
profissional do preso e do internado. 
Art. 18. O ensino de 1º grau será obrigatório, integrando-se no sistema escolar da 
Unidade Federativa. 
Art. 19. .................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................... 
 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
 

Publicado no DSF, de 15/11/2013. 
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